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INSTITUTO NACIONAL DE METEOROLOGIA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2020 - UASG 130011

Nº Processo: 21160000570201955.
PREGÃO SISPP Nº 5/2020. Contratante: MINISTERIO DA AGRICULTURA, -PECUARIA E
ABASTECIMENTO. CNPJ Contratado: 05423963000111. Contratado : OI MOVEL S.A. - EM
RECUPERACAO -JUDICIAL. Objeto: Serviço de telecomunicação de dados im-plantação,
configuração, manutenção,gerenciamento pró-ativo on-site e remoto da Rede de Dados
Corporativa, para fornecimento de serviços detransporte de dados, voz e imagem,com
acesso Ipe tecnologia MPLS(Multiprotocol Label Switching) e também prover acesso a
internet, para o Instituto Nacional de Meteorologia. Fundamento Legal: Lei nº 8666/93 e
Lei nº 10.420/2002. Vigência: 01/07/2020 a 01/07/2021. Valor Total: R$206.320,20. Fonte:
144000000 - 2020NE800180. Data de Assinatura: 01/07/2020.

(SICON - 03/07/2020) 130011-00001-2020NE111111

R E T I F I C AÇ ÃO

No Extrato de Termo Aditivo Nº 3/2019 publicado no D.O. de 02/01/2020 ,
Seção 3, Pág. 2. Onde se lê: Extrato de Termo Aditivo nº 03/2019Leia-se : Extrato de Termo
Aditivo nº 01/2019

(SICON - 03/07/2020) 130011-00001-2020NE111111

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2020, ao Convênio Nº 785873/2013. Convenentes:
Concedente: MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO, , Unidade
Gestora: 130025, Gestão: 00001. Convenente: AGENCIA DE DEFESA E FISCALIZAC AO
AGROPECUARIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, CNPJ nº 26548626000120. P.I. 127/2008,
art. 30, VI.. Valor Total: 1.843.461,99, Valor de Contrapartida: 126.117,02, Vigência:
18/11/2013 a 31/12/2020. Data de Assinatura: 03/07/2020. Assina: Pelo MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUARIA E ABASTECIMENTO / JOSE GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL -
SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE SANIDADE VEGETAL E INSUMOS AGRÍCOLAS
COORDENAÇÃO DO SERVIÇO NACIONAL

DE PROTEÇÃO DE CULTIVARES
AV I S O

O Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, em cumprimento ao estabelecido
no art. 16, da Lei n.º 9.456, de 25 de abril de 1997 e no art. 3º - VII, do Decreto n.º 2.366,
05 de novembro de 1997, torna público aos interessados que tramitam neste Serviço, os
requerimentos de pedidos de proteção de:

1. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada 57HO123 TP IPRO, com
titularidade requerida conjuntamente pela Asociados Don Mario S.A., da Argentina, e pela
empresa GDM Genética do Brasil S.A., protocolizada sob o nº 21806.000076/2017-96, de
22/3/2017. A cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada no Brasil e no exterior
até a data de protocolização do pedido.

2. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada 58HO110 MM IPRO,
com titularidade requerida conjuntamente pela Asociados Don Mario S.A., da Argentina, e
pela empresa GDM Genética do Brasil S.A., protocolizada sob o nº 21806.000077/2017-31,
de 22/3/2017. A cultivar não foi oferecida à venda ou comercializada no Brasil e no
exterior até a data de protocolização do pedido.

3. Cultivar de soja (Glycine max (L.) Merr.), denominada 59HO124 PR IPRO, com
titularidade requerida conjuntamente pela Asociados Don Mario S.A., da Argentina, e pela
empresa GDM Genética do Brasil S.A., protocolizada sob o nº 21806.000078/2017 - 85, de
22/3/2017. A cultivar foi oferecida à venda ou comercializada no Brasil, pela primeira vez,
em 20/01/2017, sob a mesma denominação; e não foi oferecida à venda ou comercializada
no exterior até a data de protocolização do pedido.

4. Cultivar de SOJA (Glycine max (L.) Merr.), denominada 98Y31IPRO, com
titularidade requerida pela empresa Agrigenetics, INC., dos Estados Unidos da América,
protocolizado sob o nº 21806.000074/2019-69, de 25/1/2019. A cultivar foi oferecida à
venda ou comercializada no Brasil, pela primeira vez, em 17/10/2018, sob a mesma
denominação; e não foi oferecida à venda ou comercializada no exterior até a data de
protocolização do pedido.

5. Cultivar de eucalipto (Eucalyptus spp.), denominada AEC 3185, com
titularidade requerida pela empresa Aperam Bioenergia Ltda., do Brasil, protocolizado sob
o nº 21806.000237/2019-11, de 29/11/2019. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização do pedido de
proteção.

6. Cultivar de café (Coffea canephora Pierre ex A. Froehner), denominada BRS
2336, com titularidade requerida pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, do
Brasil, protocolizado sob o nº 21806.000010/2020-00, de 07/01/2020. A cultivar não foi
oferecida à venda ou comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização
do pedido de proteção.

7. Cultivar de café (Coffea canephora Pierre ex A. Froehner), denominada BRS
3137, com titularidade requerida pela Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária, do
Brasil, protocolizado sob o nº 21806.000011/2020-46, de 08/01/2020. A cultivar não foi
oferecida à venda ou comercializada no Brasil e no exterior até a data de protocolização
do pedido de proteção.

8. Cultivar de begônia (Begonia x hiemalis Fotsch), denominada BKPBECHL, com
titularidade requerida pela Anthura B.V., da Holanda, protocolizado sob o nº
21806.000024/2020-15, em 13/02/2020. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil até a data de protocolização do pedido; e foi comercializada pela
primeira vez no exterior, na Alemanha, em 25/04/2016, sob a denominação Chloe

9. Cultivar de poinsetia (Euphorbia pulcherrima Willld. Ex Klotzsch), denominada
BKPONLR, com titularidade requerida pela Anthura B.V., da Holanda, protocolizado sob o
nº 21806.000025/2020-60, em 14/02/2020. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil até a data de protocolização do pedido; e foi comercializada pela
primeira vez no exterior, na Alemanha, em 25/04/2016, sob a denominação Leona Red

10. Cultivar de antúrio (Anthurium Schott), denominada Anthfescid, com
titularidade requerida pela Anthura B.V., da Holanda, protocolizado sob o nº
21806.000026/2020-12, em 14/02/2020. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil até a data de protocolização do pedido; e foi comercializada pela
primeira vez no exterior, na Holanda, em 24/09/2019, sob a denominação Anthfescid

11. Cultivar de antúrio (Anthurium Schott), denominada Anthfoszmo, com
titularidade requerida pela Anthura B.V., da Holanda, protocolizado sob o nº
21806.000032/2020-61, em 18/02/2020. A cultivar não foi oferecida à venda ou
comercializada no Brasil até a data de protocolização do pedido; e foi comercializada pela
primeira vez no exterior, na África do Sul, em 08/03/2019, sob a denominação Joli Bush

Fica aberto o prazo de 90 (noventa dias), a contar da publicação deste Aviso,
para apresentação de eventuais impugnações aos pedidos de proteção acima
caracterizados (Parágrafo Único do Art. 16, da Lei n.º 9.456, de 1997 e § 5º, do Art. 15, do
Decreto nº 2.366, de 1997). Outras informações referentes a esses pedidos podem ser
encontradas no endereço da Internet
http://sistemas.agricultura.gov.br/snpc/cultivarweb/cultivares_protegidas.php ou no
Serviço Nacional de Proteção de Cultivares, Anexo B, Sala 347, do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.

RICARDO ZANATTA MACHADO
Coordenador do SNPC

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

DIVISÃO OPERACIONAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo de Acréscimo Nº 000002/2020 ao Convênio Nº 897213/2019.
Convenentes: Concedente: INSTIT. NAC. DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA, Unidade
Gestora: 373045. Convenente: MUNICIPIO DE ITAPIPOCA, CNPJ nº 07623077000167.
SOLICITAÇÃO DE CELEBRAÇÃO DE TERMO ADITIVO DE VALOR DA CONTRAPARTIDA PARA O
NOVO VALOR DE R$ 63.622,98 (sessenta e três mil, seiscentos e vinte e dois reais e
noventa e oito centavos), totalizando o n. Valor Total: R$ 61.622,98, Valor de
Contrapartida: R$ 61.622,98, Vigência: 19/02/2020 a 18/02/2021. Data de Assinatura:
19/02/2020. Signatários: Concedente: LUIZ FERNANDO CASTRO DE PAULA, CPF nº
004.243.413-01, Convenente: JOAO RIBEIRO BARROSO, CPF nº 119.655.413-72.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
DIVISÃO DE GOVERNANÇA FUNDIÁRIA

SERVIÇO DE CADASTRO RURAL
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 256/2020

Acordo de Cooperacao Tecnica que entre si celebram o Instituto Nacional de Colonizacao
e Reforma Agraria - Incra, CNPJ 00.375.972/0008-37, e o municipio de Oratorios - MG,
CNPJ n 01.616.836/0001-88. Processo n 54000.183509/2019-26. Objeto: Desenvolvimento
de acoes que visam a manutencao do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR naquele
municipio. Vigencia: 06.07.2020 a 06.07.2025. Assinatura: 02.07.2020. Signatarios:
Batmaisterson Schmidt, Superintendente Regional Incra/MG, e Elias Nilton Teixeira,
Prefeito Municipal de Oratorios - MG.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 341/2020

Acordo de Cooperacao Tecnica que entre si celebram o Instituto Nacional de Colonizacao
e Reforma Agraria - Incra, CNPJ 00.375.972/0008-37, e o municipio de Varginha - MG, CNPJ
n 18.240.119/0001-05. Processo n 54000.056575/2020-68. Objeto: Desenvolvimento de
acoes que visam a manutencao do Sistema Nacional de Cadastro Rural - SNCR naquele
municipio. Vigencia: 06.07.2020 a 06.07.2025. Assinatura: 02.07.2020. Signatarios:
Batmaisterson Schmidt, Superintendente Regional Incra/MG, e Verdi Lucio Melo, Prefeito
Municipal de Varginha - MG.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA PARAÍBA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 17004/2020 - UASG 373047

Número do Contrato: 17/2016.
Nº Processo: 54000.052796/2020.
PREGÃO SISPP Nº 2/2016. Contratante: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO-
E REFORMA AGRARIA. CNPJ Contratado: 09499826000111. Contratado : PB
CLIMA-COMERCIO E SERVICOS DE -REFRIGERACAO LTDA. Objeto: O Objeto deste
termo aditivo refere-se as alterações contratuais referentes as cláusulas de
vigência e Valor do referido contrato crt/pb 17/2016. Fundamento Legal: lei
8.666 suas alterações . Vigência: 05/07/2020 a 04/07/2021. Valor Total:
R$77.082,40. Fonte: 176370002 - 2020NE800011. Data de Assinatura:
03/07/2020.

(SICON - 03/07/2020)

COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NA BAHIA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo 21205.000051/2019-23. Fica declarada a dispensa de licitação, para contratação
da empresa SV Bastos Engenharia e Consultoria S/S - ME, CPNJ 20.800.874/0001-30, para
a prestação de serviço de Consultoria, Avaliação, Elaboração, Elaboração e Aprovação dos
Projetos Arquitetônicos e do Sistema de Combate a Incêndio e obtenção de funcionamento
do Edifício-Sede da CONAB/SUREG-BA, para atendimento de demanda da CONAB/S U R EG -
BA, com fulcro no inc. I do art. 416 do Regulamento de Licitações e Contratos da CONAB.
Valor total: R$ 54.500,00. Dispensa de licitação declarada, em 29/06/20, por: Luís Edmundo
Pinto Cabral - Gerente de Administração e Finanças.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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